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ANEXO IV 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro de 2,010 

À Prefeitura do Município de Leme, neste ato representada pelo Sr, Carlos 
César de Godoy, - Secretário da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo com o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Política Fazendária) nº 

85 de 09/07/2010, a partir de 1º de dezembro de 2.010, todos os 
contribuintes independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações: 

I ” destinadas a Administração Pública direta ou indireta, inclusive 
empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica — NF-e” 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informação 
aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, a recusa do 
Documento Fiscal pela Divisão de Contabilidade do Município de Leme. 

Insta salientar que os documentos “notas Fiscais” mecânicas ou 
manuais não serão aceitas pela Divisão de Contabilidade. 

-Karlos César de G 6y ' 
(. Secretário.da Egrenda 

A 
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Protoc. ICMS CONFAZ 85/10 « Protoc. ICMS - Protocolo: ICMS CONSELHO 
NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ nº 85 de 09.07.2010. 

D.O.U.: 14.07.2010 

Alerta o Protocolos ICMS 42/09. cu: 
astaêmlsca q abrigatoriudade da 
uliteacão. da Mole Fisgal Eletrônico 
iMcel melo erário do CM 
dperaçõãies dom de destinatários auê 
Adgeçifico: 

    

   

     

   

  

        
   

de Acro, Alsgoas, Árma; 
Fernado nato Grosso, dás 

É Modo 

   

E Amen nas. Esta, Coacã, Empacito od 
as sdlimas Geni,   

   

  

da Ciusuia 

celebrar q 

Finanças cu Nacional - Lei nº 5172, de 25 de sposto Hi de 1965 
meira da Ajuste SINIEF 07. de 30: 0 de setembro de 2005. “4        

es 
EE 

Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009. 

    

“Cláusula segunda Ficam obrigados a emitir Nota. piscar Eletrônica » NF-e; 
modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou TA, a partir de 1º de 
dezembro de 2010, os contribuintes que, indepondentema inte da atividade 
dconômica exercida, realizem operações: 

  

!:= destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive “empresa 
pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federate dos Municípios; 

4 - com destinatário localizado em unidade da Feteração diferente daguida do 
atntente; 

= de comércio É coltiua o) 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - 
CONFAZ nº 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/09, que 
estabeleco a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF- 
e) pelo critério de CNAE e operações com os destinatários que 
especifica, ) 
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Ee DE AGONIO DE zoea 

DECRETO Nº 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

“Dispõe sobre a setenção na fonte do imposto sobre a renda 

nas pagamentos efetuados por Orgãos «Ja Adrminiciaçã 

Púntica Diveta do Municipio, inclusivo suas Autarquias & 

Fundações, e dá outras providências ” 

    

CLALDEMIR APARECANE BORGES, Prefeito do Município do Leme, 
Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais que lhe confere x Lei Ciegã- 
nica da Municimo, e; 

Considerando o diaposto ne inciso É do artigo 15% da Constiição Federal. 
que ntribui sos Municipios « tituluidade do produto da ussecadação da inpesto da 
União asbre s renda o proventos ds qualquer natureza, incidente na fonts, avire 
rendimentos pagos, « qualquer titalo, per eles, suaz autarquias e peles fendações que 
iastituicans e insastiveremo”, 

Considerando à decisão proferida pelo Supremo Tribumal Federal no julga 
mento do Recurso Extraordinário com Repescuasão Gral nº 1.203.452-KS, na Ação 
Civil Pública Origindsia aº 3897: 

E onsiderndo a ses fixada para o Tera 1130, da Repercussão Geral gas 
des interpretação veniorme x Constituição Pedesal, do mtigo 69, da Lei Federal nº 
2.430, de 27 de dezembro de 1996, para atribuir aos Municipios a situluridado das 
receitas aeresandadas a toda de enposto de suada metido ms Gomie incidente sobre 
valores pages per clus, sus autarquias e Rutdações a pussvas fisicas ou jurídicas 
contratadas para a prestação de boms ou serviços, o possibiliza a utilização de aus 
mo regramento apficato pela União, vu caro, x Irsnução Nonmaliva REB mé 1.334. 
de 33 de dezembro de 2613; 

Camsidecando que 4 Receita Federal do Brasil editen = Bustruçõo Nomuativa 
BEB 2.094, de 18 de julho de 2032, altssmnde » Instrução Normativa KER 2º 

* 2405, do 29 de janeiro do 2021, que dispõe sobre a apresentação da Declaração 
de Débitos e Créditos Eribetóciva Pederais (DCTPS é a Dertaração de Deistor e 
Crêitua Tributários Federais Previdençiêrios o de Quiras Entidades é Fundos LC 
FE ad 

Camsiderando a irreversibilidade da decisão acima citela, esto Acórdão Bt. 
alsteto de embargos de decluração opostas pela Fazends Nacional tão somente com 
à pretensão de cluer a modulação dog seta elertuas 

Considerando que o imposto de Renda Retido os Fonte é de competência 
mensal, « que exige a inudiata adsquição dos procedimmmios pes Hns de upricação 
do nova regramento 22 fornecimento de bens e prestação de serviços, inclusive aus 
contratos vm curso, com vistas à asseguner o comprimento do dispasto no artigo 1, 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 2008 (LRF 

ssiderando ainda, v Cemmunicndo GF wu” SH2632, do egobgia Tribuaal de 
Uemtas de Estado de São Pontos 

Considerando por fita, à iz de pura 
que a retenção e « recolhimento de trituios e contribs ições sejam penlizados em 
conformidade no que foi deliberado veio STF « determina a tegistag do, sum deixar 
de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações à Receba 
Federal dy Brasil, 

BELRETa: 

  

   
   

        

   

  

Aut 1º €ts frgãos da Adiinistração Pública Munizipal Direta, Autárquica e 
Fundscianal de Município de Leme, Estado de Sãv Pasio. estão vimigadas 2 reter 
e recolher ao Tesuaro Municipal o poste sobre a Renda Retido ns Ponte JRRF) 
incidente evbre «s pagamentos que efetuanaa a pscavas físicas au jurisicas pelo fox 
nexismento de bens mr prestação de serviços em geral, incinsive obras de constração 
civil, com bass nos aligueias previstas av Anexo E da Inenução PNommaniva RFB nº 
1,234, de 13 de janeiro de 2052, especificamente a volena “TR 4023", devendo tam- 
bém obeervar o disposto neste Decreto s pa EN RFB 0” 1244/2910. 

5 E Não será realizado qualquer desconto de Contribuição psra O PIS/PA- 
SER e a titulo de Contribuição Social Sobre o Luvrs Liquida (CSLL Ve Contribuição 
paras Financiznento da Seguridade Susial - COFINS, ressalumlos as hipóteses de 
setebração de Coseênio com a RFB, sos termos 4 que se relere « artigo 33, da Les 
Federal o? 10,833, 29 de dezembro de 2003. 

$£ 2º às retenções na fonte do imposto de renda seção eletuadas solre qual. 
quer forma de pagamento, inclusive ox que forem antecipados por conta de fineci- 
mente de bons ou de prestação de serviços, para entrega feruta. 

É * Os valores do imposto de renda retidos na Fonts deverão ser resslhidos 
à conta do Tesouro Municipal, por ati des de provedimentos adotados ao sistema f- 
manseira » contábil do Municip, até o 5º (quinto? dia bi do mês eubsequente au 
da retenção. 

E 4º Não haverá retenção de imposto de renda nas lupútesco clencadas no 
aetige 4º, da Instrução Norcon RFB nº Lasso, 

5 5 À condição de insunidado « isenção, ou, por ser optante pelo Símplos 
Nuctomal, para divis de aplicação do 5 4º, devasã ser comprovada a csds pagamento 
à ser efetsado, mediante dectaeação enviada junto qu domimento fiscal, contorno 
os Agexos H RE e IV da Insrução Normativa RFB nº 1.244/2012, cnnionme o vm 
quadramento, 

56º 6 váleuio das retenções do insposta de runda ng fonte invilentes sobra 
es pagamentos efettados à pessoas fisicas continuará sendo renlizado vom base na 
tnbefa progressiva mesesaleiguto, 

  

   

      

    

  

Art 3º Os contratados serão notificados e urlentados na Resria do Anexas 
Úniga deste Decreto, para que, quando de faturintento dos Deise e esrviços prestados 
e para fins exclusivos de IRRF, passem a observar o disposta neste Decreto e na Dé 
RFBat1.234/2D12. 

Parágrafo Unica Os construndos ficam obrigados a destacar os valor de jem- 
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posta de renda a var setido portigenta & paspreza do bem: faguenido ou do serviço 
prestada, 

  

At 3º Ci prestadores de sexviço e Tormumcadonas dz tras decunti ernihar vs 
decumentos fiscaia em otuereância às regras de retenção dispostas neste Decreto e 
um insiução Neugativa REB nº L.7345052, 

E º0s dacamentos de cobrzaça em desacordo com q prevísio no sapo desta 
setigo, não serão aveitus para fina ds fiquidação de duspess. 

& 2º Faturas do energia elétrica, telefonia o oras que tenham cúuliga do 
barras ficara temipurariansente dispensadas da retenção, por lorça da dilonidade de 
quitação da debito vor « Fommecedur, até que sea atendida o disposto no artigo 3º, 
deste Decraty., 

  

     

  

Att 3º À retenção na fonte do imposto de sema colice as Estocas de energia 
elétrios, de telefonia e serviços sobre oz quais o Município realize pagamentos ux- 
«rsivamente por meio do farosa om boleto tancário com cifigo de bavas, » que não 
ss verifique a a viabifidado de ver realizado de aum Tosa, sesá efetuando após serem 

iações e ajustes devices res ganli 
esaitidos pas empresas já sons à valor Liquido da setonção v com destaque do valor 
do insposte de ronda a sor retido. 

5 1º As negociações e qustes gecessírios so comprimento do capo! são de- 
verão ultispassas o praxo de 15 quinze) dim contados da dam ita ciência da notifica- 
sõoe orientação au fornecedor va prestador de serviço. 

$ 3º fim vaso de duscuraprimento do prazo fixade através do 5 1º,a retenção 
será sfetuada quediante ato do Excontivo. 

    

      

       
As 3º Evts Decreto entra em vigor sa data de sus publicação, 

sous cluitos apés 15 iguiaze) da data do eua publivaçõo. 
Leme, 21 de Agosto de 2023, 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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